
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

PORTARIA Nº175/2022                        Caaporã em 15 de junho 2022. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Artigo 81 Incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município,  

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica determinado no âmbito da Administração Pública do Município 
de Caaporã, Ponto Facultativo no dia 16 de junho de 2022 em virtude da 
celebração de Corpus Christi que acontece 60 dias após a Páscoa, rememora, 
de acordo com o catolicismo, a instituição da eucaristia pela transformação 
do pão e vinho no corpo e sangue de Cristo.  
 
Art.2º Fica determinado a continuidade dos serviços emergências (Limpeza 
pública, saúde e vigilância municipal) no dia acima citado. 
 
Art. 3º Esta Portaria passa vigorar na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 15 de junho de 2022. 
 
 
 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
- Prefeito Constitucional - 
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